
PREFEITURA DE Secretaria de Esportes e Lazer
SAO PAULO DCL- Divisão de Contratos e Ucitacôes

ESPORTES E LAZER

Processo n.2 6019.2023/0001789-7

Termo de Contrato n2 017/SEME/2023

Processo Administrativo: 6019.2023/0001789-7

Edital: 021/SEM E/2022

Ata de Registro de Precos: 007/SEME/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico - SISTEMA BEC

Tipo: Menor Preco Unitrio

Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Contratada: A.M.V. Comércio Promocöes Eventos Esportivos e Arbitragens Ltda

CNPJ da Contratada: 01.286.781/0001-95

Objeto: Contratacão de empresa para confeccäo de materials de premiacão
(Medaihas) para atender aos campeonatos e tornelos da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, conforme as especificacöes previstas
no Anexo I.

Valor total do Contrato: R$ 470.647,10 (quatrocentos e setenta mU seiscentos e quarenta e
sete reals e dez centavos)

Dotacão: 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.39.00.O0.1.500.9001.0

Nota de Empenho: 87.159/2023

o MunicIpio de São Paulo, pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, inscrita no CNPJ sob n2
46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35 - Moema, CEP: 04075-000, São Paulo/SP neste ato

representada pelo Chefe de Gabinete, o Sr. Ricardo Pires Calciolari, adiante denominada simplesmente
SEME, e a empresa A.M.V. Comércio Promocöes Eventos Esportivos e Arbitragens Ltda, corn sede na Av.
Thomas Edison, 439 - Barra Funda, no MunicIpio de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob q 01.286.781/0001-
95, neste ato, representada por seu representante legal seu sócio proprietrio, Sr. Acuel Marques Veiga,

adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorizacâo contida no despacho se[

089770805 do processo em epIgrafe, publicado no DOC de 14/09/2023, tern entre si, justo e acordado o
presente Contrato, que se regerá pelas disposicôes da Lei Municipal 13.278/02, Decreto n. 44.279/03,
Decreto Municipal n. 56.144/15, normas gerais da Lel Federal 8.666/93 e demais legislacão aplicvel, na
conformidade das condicoes e clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratacão de empresa para confeccão de materials de premiação (Troféus e Medalhas)
para atender aos campeonatos e tornelos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
conforme as especificacöes previstas no Anexo I.

'V
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1.2. Ficarn fazendo parte integrante do presente instrurnento todos os elementos constantes do
processo administrativo mencionado no preâmbulo, especialmente as especificacöes da Ata

de Registro de Precos n9 006/SEME/2022.

CLAUSULA SEGUNDA
DA DATA DE INIClO DOS SERVIOS

2.1. A contratada deverá iniciar os servicos após a assinatura da ordem de inIclo de servico

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. 0 prazo do presente ajuste é de 12 meses, contado da data de assinatura da ordem de

servico, podendo ser prorrogado por idênticos ou menores perlodos e nas mesmas
condicöes, desde que não denunciado por escrito por qualquer das partes, e corn

antecedência de 90 (noventa) dias contados da data de vencimento de cada perIodo, e,

observado o prazo limite constante do art. 57, inciso II da Lel Federal 8.666/93.

3.2. Na ausência de expressa oposicão, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do
artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será prorrogado, mediante despacho

da autoridade competente.

3.3. A CONTRATANTE, no interesse pblico, é assegurado o direito de exigir que a CONTRATADA,

conforme o caso prossiga na execuco do contrato pelo perlodo de ate 90 (noventa) dias,
após a data de seu vencimento, para evitar interrupco dos servicos.

CLAUSULA QUARTA
DO PREO E REAJUSTES

4.1. 0 valor do presente ajuste é o seguinte:

LOTE 01- MEDALHAS

ITEM QUANT. DESCRIcAO DOS MATERIAlS, DE ACORDO COM
AS EsPEcIFlcAçOEs - ANEXO I DO EDITAL.

Valor
Unitário Preco Total

1 6.000 Medalha de Ouro - Festivais R$ 14,63 R$ 87.700,00

2 6.085 Medalha de Prata - Festivals R$ 14,63 R$ 89.023,55

3 6.085 Medalha de Bronze - Festivals R$ 14,63 R$ 89.023,55

4 9.600 Medalha Participacäo = Festivals R$ 14,63 R$ 140.448,00

5 1.100 Medalha de Ouro - Jogos da Cidade R$ 14,63 R$ 16.093,00

6 1.100 Medalha de Prata - Jogos da Cidade R$ 14,63 R$ 16.093,00

7 1.100 Medalha de Bronze - Jogos da Cidade R$ 14,63 R$ 16.093,00

8 1.100 Medalha de Participaco - Jogos da Cidade R$ 14,63 R$ 16.093,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 470.647,10

4.2. Os precos referidos e constantes da Ata de Registro de Precos n 006/SEME/2022,
constituiro a qualquer tItulo a inica e completa remuneracão pela perfeita e adequada

execuco dos servicos objeto do presente, inclusive os referentes as despesas trabalhistas,
previdenciárias, irnpostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos, de
modo que nenhurna outra remuneracão seja devida.
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4.3. 0 preco contratado somente poderá ser reajustado após 01 (urn) ano da data -limite para
apresentaco da proposta nos termos do Decreto Municipal n.2 48.971/07.

4.4. A periodicidade anual para efeito de reajuste econômico terá como termo inicial a data limite
para apresentaco da proposta (01/09/2022), nos termos previstos no item 2 da Portaria

SF/68/97.

4.5. 0 reajuste ser calculado nos termos do Decreto n° 57.580/2017 pelo Indice de Precos ao
Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos
termos da Portaria SF n2 389/2017, a critério da Administração, o que for mais vantajoso

para esta, válida no momento da aplicaço do reajuste.

4.6. Fica vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (urn) ano, a partir da data do reajuste.

4.7. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de alteracão das condicöes contratuais em face
da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

4.8. Para fazer frente as despesas do presente ajuste, existem recursos orcamentários
empenhados onerando a dotacão 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.39.C0.00.1.5009001.0 do

orcamento vigente, através Nota de Reserva n2 60.067/2023 (sei 089334752) e da Nota de
Empenho n°. 87.159 (sei 090064607) no valor de R$ 470.647,10 (quatrocentos e setenta mit
seiscentos e quarenta e sete reais e dez centavos) e as despesas do(s) próximo(s)
exercicio(s) onerarão as dotacöes próprias, em observância ao princIpio da anualidade

orcamentária.

CLAUSULA QUINTA
DA ExEcucAo DOS SERvlçOS/OBRlGAcOES DA DETENTORA

5.1. 0 objeto desta licitacão deverá ser executado, conforrne prevê o Anexo I, correndo por conta

da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabaihistas e
previdencirios, e demais contribuicöes previstas em lei, decorrentes da contrataco
pretendida.

5.2. 0 objeto desta licitacäo deverá ser executado nas condicöes previstas no Anexo I, a partir da
emissão da Ordem de Servicos.

5.3. Junto corn a Nota Fiscal Fatura deverá ser apresentada a seguinte documentacâo pelo(s)
fornecedor (es):

5.3.1. Via da Nota Fiscal;

5.3.2. Fatura ou Nota Fiscal Fatura;

5.4. Dever cumprir rigorosamente as disposicöes do presente Termo de Referenda.

5.5. Designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Fornecimento, preposto que
tenha poderes para a resotuco de possIveis ocorrências durante a execucâo do Contrato.

5.6. Responder por todos os encargos e obrigacöes de natureza trabalhista, previdenciria, fisca'7
acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da celebrac5o do ajuste. V
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5.7. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando -se a manter as condicôes de

habilitacão exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebraco da Ata de RP.

5.8. A CONTRATADA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, a sede da Unidade
Requisitante, a fim de receber instruçöes, participar de reuniöes ou para qualquer outra

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigacöes.

CLAUSULA SEXTA
oBRlGAcOEs E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. Efetuar a programacão dos materials a serem fornecidos pela Detentora;

6.2. Exercer a fiscalizacão dos servicos;

6.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execucâo contratual;

6.4. Expedir a Ordem de Fornecimento;

6.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestacäo de servicos aprovadas.

CLAUSULA SETIMA
DO PAGAMENTO

7.1 As solicitacôes de pagamentos devero ser devidamente instruldas corn a documentaco
necessaria conforme previsto na Portaria SF n2 8/2016 e Portaria n2 159/2017, e dos
documentos discriminados a seguir:

7.1.1. Via da Nota Fiscal;

7.1.2. Fatura ou Nota Fiscal Fatura;

7.2. A PMSP/SEME efetuará a retencão na fonte dos seguintes impostos, respeitadas as
peculiaridades dos servicos contratados:

7.2.1. Quanto a retencão na fonte do ISSQN, este servico nao consta como sujeito a
retenco, todavia, ha dispositivos na Lei e no Decreto que torna obrigatória a

retencão.

0 ISSQN será retido para:

- Prestador fora do MunIcipio de Sào Paulo no cadastrado em SF;

- Prestador do MunicIpio e fora do MunicIpio que realizar servicos e nao constar no
CCM ou Cadastro Municipal do MunicIplo; e

- Prestador que no ernitir ou emitir documento irregular no aceito pelo Fisco
Municipal.

7.2.2. As RETENcOEs NA FONTE e seus VALORES, deverâo estar destacados na Nota El
ou Nota Fiscal Fatura.
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7.2.3. A DETENTORA dever apresentar Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura discrirninada, corn
indicacão do valor total dos serviços e dos valores excluIdos da base de clculo da
contribuicâo previdenciria.

7.2.4. A DETENTORA E RESPONSAVEL PELA CORREcAO DOS DADOS APRESENTADOS, BEM
COMO POR ERROS OU OMISSOES.

7.2.5. A DETENTORA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento que efetue os
documentos a seguir discriminados, para verificação pela contratante do
cumprimento dos deveres trabaihistas pela Detentora:

7.2.5.1. Previsão de horas em outras datas que se fizer necessário para
complemento das atividades;

7.2.5.2. Certificado de Regularidade de Situação para corn o Fundo de
Garantia de Tempo de Servico FGTS;

7.2.5.3. Certidão Negativa de Débito de Tributos Mobilirios da Fazenda
Municipal;

7.2.5.4. Certidão Negativa de Débito de Tributos lmobilirios da Fazenda
Municipal.

7.2.5.4.1. Caso a Detentora nâo esteja cadastrada como
contribuinte neste MunicIpio, dever apresentar

Declaracão firmada pelo representante legal, sob as
penas da Lel, do não cadastramento e de que nada
deve a Fazenda do MunicIpio de São Paulo,
relativamente aos tributos relacionados corn a
prestacão licitada.

7.2.5.4.2. No caso de sociedade corn estabelecimento
prestador ou corn sede ou domicIlio fora do
MunicIpio de São Paulo, a proponente deverá
apresentar prova de inscricão no cadastro de pessoas
juridicas prestadoras de servicos que emitam nota

fiscal autorizada por outro municIpio, na forma do
artigo 9-A da lel n2 13.701/2003 e Decreto Municipal
n2 46.598/2005.

7.2.5.4.2.1. Na hipótese de a sociedade de que
trata este subitem näo apresentar o
cadastro mencionado, o valor do ISS
- lmposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza incidente sobre a
prestacão de serviços objeto da
presente, será retido na fonte por
ocasião de cada pagament9ç
consoante determina o artigo 9Q(

seus pargrafos 12 e 29 da I
municipal n2 13.701/ 03,
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acrescentados pela lei municipal n9

14.042/05 e decreto municipal n2

46.598/05.

7.2.5.5. Certido de inexistência de débitos para corn o Sistema de
Seguridade Social - CND, por CND emitida ate 02 de novembro de
2014 ou por meio de Certido conjunta nos termos da Portaria

RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.

7.3. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega do pedido de
pagamento acompanhado da documentaçäo acima exigida.

7.3.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da
DETENTORA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a
partir da data do cumprimento das exigências.

7.4. Nenhum pagamento isentar a Detentora do cumprimento de suas responsabilidades
contratuais nem implicar a aceitação dos servicos.

7.5. lndependentemente da retenco do ISSQN - Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza,
fica o responsáve! tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais
acréscirnos legais, na conformidade da legislaco aplicável.

7.6. Em caso de thivida ou divergência, a fiscalizacão liberará para pagamento a parte inconteste
dos serviços.

7.7. De acordo corn a Portaria n 5/12- SF dever-se-ã aplicar compensaço financeira, quando
houver atraso nos pagamentos devidos, dos contratos celebrados pela PMSP, por culpa

exclusiva desta, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que
deu causa a tal atraso, nos termos legais.

7.7.1. 0 pagamento da compensaco financeira supramencionada depender de
requerimento a ser formalizado pelo contratado.

7.7.2. Para fins de cálculo da compensacão financeira acima descrita, o valor principal
devido ser reajustado utilizando-se o Indice oficial de remuneraç5o bsica da
caderneta de poupanca e de juros simples, no mesmo percentual de juros incidentes
sobre a caderneta de poupanca para fins de cornpensaco de mora (IR + 0,5% "pro-

rata tempore"), observando-se, para tanto, o perlodo correspondente a data prevista
para o pagamento e aquela em que o pagamento efetivamente ocorreu.

7.8. 0 pagamento ser efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A,
conforme previsto no Decreto n2 51.197/2010.

CI.AUSULA OITAVA
DO CONTRATO E DA RESCISAO

8.1. 0 presente contrato é regido pelas disposicäes da Lei Federal 8.666/93 combinada corn a Le
Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e demais normas complementar S

aplicáveis a espécie.
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8.2. 0 ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

8.3. Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 78 da Lei
Federal n° 8.666/93, bern assim o referido no parágrafo (inico do artigo 29 da Lei Municipal
n° 13.278/2002, independentemente da notificação ou interpelação judicial. Fica, entretanto,
assegurado a contratante, no interesse pt:iblico, o direito de exigir que a detentora prossiga
na execucão dos servicos por ate 60 (sessenta) dias após a rescisão.

CLAUSULA NONA
DAS CONDlcOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. No ato da entrega, o(s) material (ais) deverá(ão) ser vistoriado(s) pelo fiscal designado para a
fiscalização do ajuste, visando a verificacão do atendimento as condicöes deste Edital e da
conformidade corn o lay-out fornecido pela Unidade Requisitante. Caberá ao (s) funcionário
(s) em questão a responsabilidade quanto ao recebimento do(s) material (ais) em desacordo.

9.2. Caso seja constatado que o(s) material (ais) entregue(s) não atende(m) as especificaçöes ou
não confere(m) corn o declinado na proposta, no lay-out fornecido pela Unidade
Requisitante, deverá ser recusado seu recebimento para que seja corrigido o vIcio
constatado, no prazo máximo de 03 (três) dias iteis da comunicação, sem prejuIzo das
sancâes previstas neste Edital e, ainda, subsidiariamente, no Código de Defesa do
Consumidor.

CLAUSULA DECIMA
DAS PENAUDADES

10.1. São aplicáveis as sancöes previstas no capItulo IV da Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n o
10.520/02 e demais normas pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos
no CapItulo X, do Decreto Municipal n2 44.279/03.

10.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração; garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

10.2.1. Multa no valor de 20% (vinte inteiros por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

10.2.2. Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos corn a PMSP, a critério da Administração;

10.2.3. lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos
necessãrios para tanto.

10.3. A licitante que ensejar o retardamento da execucão do certame, inclusive em razão de
comportamento inadequado de seus representantes, der causa a tumultos durante a sessão
piblica de pregão, deixar de entregar ou apresentar documentacão falsa exigida neste edital,
não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaracão falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de citacã.
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e da ampla defesa, sero aplicadas as penalidades referidas nos subitens 12.2.1 e 12.2.2, a
critério da Administração.

10.4. Aplicar-se-o, também as seguintes penalidades:

10.4.1. Mufta de 30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor do ajuste, por

inexecucão total;

10.4.2. Multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da parcela no
executada, por inexecuço parcial do ajuste;

10.4.3. Multa de 0,5% (melo por cento) sobre o valor dos itens não entregues, por
dia de atraso, limitada a demora a 10 (dez) dias do prazo fixado para entrega;
após, multa de 1,0% (hum por cento) por dia de atraso, Jimitada a demora de
20 (vinte) dias do prazo fixado para entrega após se proceder a multa
equivalente a inexecuço total ou parcial do ajuste;

10.4.4. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor do produto entregue em
desacordo corn as especificaçöes deste edital, sem prejuIzo de sua
substituico;

10.4.5. Multa de 1,0% (urn por cento) do valor contratual, por dia, relativo ao no
atendimento a chamadas nos prazos assinalados durante o prazo de
garantia(s), ate o rnáxirno de 10 dias; após, poderá restar configurada a
penalidade de inexecuçäo total do ajuste;

10.4.6. Multa de 1% (urn por cento) sobre o valor do ajuste, por descurnprirnento de
qualquer das obrigacöes decorrentes do ajuste, no previstas nas demais
disposicöes desta cláusula.

10.4.7. Caberá multa no percentual de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor
do ajuste, por descurnprimento as regras previstas no Decreto Municipal n9
59.767/2020 - Lei de Proteço de Dados Pessoais, consoante item 11.3, da
Cláusula XIII do presente instrumento.

10.5. As sancöes so independentes e a aplicacäo de uma no exclui a das outras, quando cabIveis.

10.6. 0 prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias Uteis a contar da intimacão da
empresa apenada. Não havendo pagarnento pela empresa, o valor será inscrito corno dIvida
ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

10.7. So aplicáveis a presente licitacão, inclusive, as sancöes penais estabelecidas na Lel Federal
n9 8.666/93, bern como as disposicöes do Código de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DO SIGILO DAS INFORMAçOEs E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A

FoRMALIZAcAO E A EXECucAO DESTE CONTRATO

11.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidenclais", e nâo fazer u
cornercial de quaisquer informacöes relativas aos servicos ora contratados, utilizand os
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apenas para as finalidades previstas, no podendo revelá-los ou facilitar sua revelaco a
terceiros.

11.2. As obrigaçoes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos funcionários,
prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

11.3. A obrigaco prevista no Decreto Municipal n2 59.767/2020, manter confidencialidade de
dados pessoals, se estende após o término da vigéncia deste Contrato, e sua vi01aç5o poder
ensejar a parte infratora em multa contratual, conforme previsto no item 10.4.7 da Clusula
Nona acima, sem prejuIzo de correspondente imputaco de responsabilidade civil e criminal.

11.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO, ou em
razo dele, devero observar as disposiçbes da Lei n2 13.709/2018, e de normas
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteco de Dados e pela
CONTRATANTE.

11.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto deste
CONTRATO, sero transferidos somente os dados estritamente necessários para a perfeita

execucão do objeto contratual, os quais deverâo ser utilizadas estritamente para tal fim.

11.6. 0 compartllhamento de dados, quando necessário, dar-se- sempre em caráter sigiloso,
sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as informacöes
e os dados recebidos da CONTRATANTE a terceiros, sem expressa autorizacäo da
CONTRATANTE.

11.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA dever submeter terceiros as mesmas exigências estipuladas neste

instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de dados.

11.8. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste
CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE, e corn expressa anuência da
CONTRATANTE, nas segu intes hipóteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedirnento de tratamento especIflco para o qual os dados
se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da vigência contratual.

11.9. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de
seguranca e de prevencão, aptos a proteger as dados pessoais compartlihados contra

acessos no autorizados e contra situaçöes acidentais ou ilIcitas que envolvam destruico,
perda, alteraco, comunicacäo ou qualquer forma de tratarnento inadequado ou ilicito,
obrigando-se a proceder as adequacöes demandadas pela CONTRATANTE, corn o firn de
resguardar a seguranca e o sigilo dos dados.

11.10. A CONTRATADA e a CONTRATANTE devero registrar todas as atividades de tratamento de
dados pessoais realizadas em razão deste CONTRATO.
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11.11. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer
situacão que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados
pessoais, e/ou que não esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de protecão de
dados pessoais estabelecidos por lei e por normas complementares emitidas pela Autoridade
Nacional de Protecäo de Dados.

11.12. CONTRATADA dever disponibilizar a CONTRATANTE todas as informaçöes e documentos
necessários para dernonstrar o cumprimento das obrigacâes estabelecidas nesta SEcAO,
permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, corn
eventuais auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou por quem estiver por ela autorizado.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DIsPosIçOEs FINAlS

12.1. Nenhuma tolerncia das partes quanto a fafta de cumprimento de qualquer das cláusulas
deste contrato poderá ser entendida corno aceitacão, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicacäes, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao
cumprirnento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteraco das condicöes contratuals em face da
superveniência de normas federals e/ou municipais que as autorizem.

12.4. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste terrno de contrato indica que tern pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bern como de todas as condicôes gerais e
peculiares de seu objeto, no podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administraco reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo
local, serviços distintos dos abrangidos na presente contratacão.

12.6. 0 presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alteraçöes e resciso, obedecero a Lel
Municipal n9. 13.278, de 07 de janeiro de 2002, Decreto n2 44.279, de 24 de dezembro de
2003 e a Lei Federal n9. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alteracoes e legislaçäes
aplicáveis a espécie,

12.6.1. Em caso de rescisäo administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei
8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administraçäo especificados no
mesmo diploma legal.

12.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteraco nos dados
cadastrais, para atualizaco, sendo sua obrigaco manter, durante a vigência do Contrato,
ern compatibilidade corn as obrigaçöes assumidas, todas as condicöes de habilitaçao e
qualificacão exigidas na licitação.

12.8. De acordo corn o artigo 32, §19-A, do Decreto Municipal n. 44.279/03, para a execuç5o deste
Contrato, nenhuma das partes poderã oferecer, dar ou se comprorneter a dar a quem quer
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por con)
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaco, compensaç
vantagens financeiras ou näo financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam
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prática ilegal ou de corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, Cu de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajarn da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedirnento judicial oriundo deste
Contrato, corn expressa renüncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha a ser.

Fica fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitacão e
seus anexos, a Proposta da contratada e a ata da sessão püblica do prego no processo administrativo n2
6019.2021/0001814-8.

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou -se o presente termo de contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas
partes contratantes e testernunhas presentes ao ato.

São paulo,Q de setembro de 2023.

Acueue Veiga
A.M.V. Comércio Promoçöes'E Esportivos e Arbitragens Ltda

TESTEMUNHAS:

1- ....................................................... 2- .......................................................

R.G. R.G.
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